
EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2026 

CONTRATANTE:  SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARUMBI, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na rua Duque de Caxias 
n° 534, na cidade de Marumbi, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
78.361.177/0001-00, neste ato representado por seu SUPERINTENDENTE Luiz Carlos 
Nóbile portador do CPF n. 413.210.119-87, doravante denominado CONTRATANTE e de 
outro lado, a empresa. 

CONTRATADA:  RODRIGO APARECIDO PEREIRA inscrita no CNPJ nº. 
65.272.044/0001-16, estabelecida na Est vi Rural Ademar Pini, nº. S/N, na Cidade de 
Marumbi, Estado do Paraná, CEP 86.910-000, representada neste ato pelo Senhor 
RODRIGO APARECIDO PEREIRA, portadora do RG Nº. 83931370 SESPPR, inscrito no CPF 
sob nº. 056.052.069-74, em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 1º de 
abril de 2021. PROCESSO: Chamamento Público nº 01/2026 – Inexigibilidade nº 

01/2026. 

OBJETO: Contratação de empresa para disponibilização de créditos de energia elétrica 

provenientes de usina de geração de energia solar fotovoltaica, visando à compensação 

do consumo energético do SAAE de Marumbi, com a finalidade de redução de custos 

com energia elétrica, sem transferência de propriedade da usina. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar de 10 de abril de 2026, podendo ser prorrogado 

até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR: Valor estimativo, pago conforme a quantidade de energia elétrica 

efetivamente compensada (kWh), não havendo obrigação de consumo mínimo. 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 

fiscal, mediante comprovação da efetiva compensação dos créditos de energia elétrica. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
20.002.17.544.0030.2.038 – Manutenção da Administração – 3.3.72.39.00.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul/PR. 

DATA DA ASSINATURA: 10 de abril de 2026. 

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARUMBI 
SUPERINTENDENTE  

 


